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Vitória (ES), quarta-feira, 17 de Setembro de 2025.

- SESA, fundamentado no Artigo 57, inciso I, da Lei 
Complementar nº 46 de 31 de janeiro de 1994, para 
participar do I Simpósio de Cuidados Paliativos 
do Hospital Estadual de Vila Velha, em Vila 
Velha/ES, no dia 03 de outubro de 2025.

MARCELO CALMON DIAS
Secretário de Estado de Gestão e Recursos 

Humanos
Protocolo 1633417

ORDEM DE SERVIÇO N.º 275, DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2025.

A SUBSECRETÁRIA DE ESTADO DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso da 
delegação de competência atribuída pelo Art. 1º, 
inciso I da Portaria nº 053-R, de 06 de agosto de 
2024 e, tendo vista o que consta do processo n.º 
2023-3NC42,

RESOLVE:

EXONERAR de acordo com o artigo 61, alínea “b”, da 
Lei Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994, 
ROSANE LICIA GUEDES NOBRE, n.º funcional 
4739027, vínculo 1, ocupante do cargo de Agente 
de Suporte Educacional, do quadro de servidores da 
Secretaria de Estado da Educação - SEDU, a partir 
de 16 de setembro de 2025.

HEYDE DOS SANTOS LEMOS
Subsecretária de Estado de Gestão e 

Desenvolvimento de Pessoas
Protocolo 1633942

RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE 
BEM IMÓVEL Nº 29/2025

Processo: 2025-TC60F

Cedente: Secretaria de Estado de Gestão e Recursos 
Humanos - SEGER
Cessionário: Polícia Civil do Estado do Espírito 
Santo - PCES

Objeto: Cessão de uso corresponde à porção de 
terreno com área de 1.100,00 m², inserido em 
imóvel de 2.200,00 m², de propriedade do Estado 
do Espírito Santo, matriculado sob o nº 5.737, livro 
nº 2, no Cartório de Registro Geral de Imóveis do 
1º Ofício da Comarca de Venda Nova do Imigrante, 
situado à Avenida Ângelo Altoé, município de 
Venda Nova do Imigrante, com inscrição imobiliária 
municipal de nº 01.01.015.0115-001, cadastrado no 
registro imobiliário da SEGER como RDI 73 - D019, 
destinado à construção da Delegacia de Polícia 
naquele município.

Vigência: Prazo de 30 (trinta) anos, iniciando-se a 
partir da data de publicação de seu resumo no D.O./
ES.

MARCELO CALMON DIAS
Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos

Protocolo 1633144

RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE 
BEM IMÓVEL Nº 31/2025

Processo: 2025-4K99V

Cedente: Secretaria de Estado de Gestão e Recursos 
Humanos - SEGER
Cessionário: Polícia Militar do Estado do Espírito 
Santo - PMES

Objeto: Cessão de uso é o imóvel com área de 
terreno medindo 3.200,89 m², de propriedade do 
Estado do Espírito Santo, matriculado sob o nº 6.091, 
livro nº 2, no Cartório de Registro Geral de Imóveis 
do 1º Ofício da Comarca de Muniz Freire, situado à 
Avenida Hélia de Assis Martins, s/n, Núcleo Urbano 
Village da Mata, com inscrição imobiliária municipal 
de nº 01.01.122.0055-001, cadastrado no registro 
imobiliário da SEGER como RDI 51 - D020, destinado 
à construção da 3ª Companhia do 14º Batalhão da 
PMES.

Vigência: Prazo de 25 (vinte e cinco) anos, 
iniciando-se a partir da data de publicação de seu 
resumo no D.O./ES.

MARCELO CALMON DIAS
Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos

Protocolo 1633243

Secretaria de Estado da Fazenda  - SEFAZ -

REGIME ESPECIAL - REOA N.º 015/2025

Beneficiária: COPA ENERGIA S.A.
Processo: 2025-22RF4
CNPJ: 03.237.583/0104-7

Objeto: AUTORIZA EMISSÃO DE NOTAS 
FISCAIS PARA ACOBERTAR AS OPERAÇÕES DE 
ABASTECIMENTO DE CENTRAIS DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO - GLP E GÁS LIQUEFEITO DERIVADO 
DE GÁS NATURAL - GLGN COM MEDIÇÃO DE 
CONSUMO INDIVIDUALIZADA.

Prazo de Vigência: Este Regime Especial produzirá 
efeitos no período de 01/09/2025 a 31/08/2027

Vitória, 16 de Setembro de 2025.

HUDSON DE SOUZA CARVALHO
Gerente Tributário

Protocolo 1633774

      PORTARIA Nº 67-S, DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no 
uso das suas atribuições legais, e considerando o 
processo 2025-K6RHH;

RESOLVE:

Art. 1º CESSAR, a partir de 16/9/2025, os efeitos 
da Portaria nº 121-S, de 6/12/2024, publicada em 
9/12/2024.
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